
, I
\Y " rÓ.

, ,. v:_~_~"_P R E F E I T U R A M UNI ( I P A l O E I ( É M
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI. N~ .:!:q?'a.lJ]l 26 l1â-QE':"'&vlBftO_.P? 1.26~
Regula o funcio'namento do Matadouro J.>lurüci.pal8 o serv í.ço
de abastecimento de carne ver-de no território do município
e dá outras pr'ovidêüc ias.

AN'rl>NIO GJl.LDINO DE OLIVEIRà ~ Pr'::feito lv.mnicipal de Lcêm,
N N NEstado d3 313,0 Paulo, usando das atribuiçoes que Lhe sae conf'er í.das por

lei,
a seguinte

Faz saber que a Câmara .lvlunicipal ô ecr-e.tou e êle pr'ollllUlga-
leü

c~~pl'l:ULO 1
DO FUNC1 ONA1V1EN.L O DO Mil' hD OÜ}.ill

Artigo 1" - As reses de corte serão recolhidas ao pasto
ou curral, pelo menos 2L~ (v ínte e quatro) horas antes da matança J den-
tro do nor-âr io a ser fixado pelo Fiscal do lVlatadou:co..

Artigo 2-Q - Será mantido registro de errcr-ada de animais J

do qual constará a espécie do gado, data e her-a da entrada, estado dos
animais, número de cabeças, nome do proprietário e demais observações
que forem julgadas indispensáveis.

Artigo 3'1 - Os animais serão alimentados por conta dos res
pectivos donos e, na hipótese de ser utilizado o pasto anexo ao Matado.11
1'0, pagarão os donos as taxas ou diárias pr eví.st.as nesta lei. .

Artigo L~iQ - O Fiscal do lVlatadouro•.~ responsável pela guar-
da dos animais confiados ao estabelecimento, nao se estendendo essa re.§.
ponsabilidade aos casos de morte, fuga, roubo, acidentes fortuitos ou
de fôrça maior J que não possam ser previstos ou evitados.

~ 1'1>1 - Verificada a morte de qualquer animal recolhido ao
J.vwtadouro, será o S~tl pr-oprtet.âr í.o notificado para retirá-lo dentro do
prazo de :5 (três) horas. Findo o prazo sem que a not í.r í.caçâo seja ateJ2., ~ .
ôíría , o 1t" iscal mandara fazer a r-emoçao do animal, correndo todas as
despesas por conta do proprietário, que será ainda passível de multa.

§ 2'1>1 - Froceder-se-á da mesmaforma do parágrafo anterior ,
nos casos de. animais rejeitados ou condenados para o cOl1sumopúblico de i

pois de abatidos.
Artigo 5{,} -Nenhum al1imalpoderá ser abatido sem o .prévio. .. ".pagamento do lmposto ou taxa a que o marcnar~e ou açouguelroestiver sg

jeito, na fqrma da legislação tributária do muní.c Lp í.o ,

CAPITULO 11
DA ~~TAN~A E INSPEÇÃO SANITÁRIA

Artigo 6~ - t·indispensável o eX~le sanitário dos animais
destinados ao abate, sem o que êste não será efetuado.

Parágrafo 11nico - O exame será realizado no gado em pé, no
curral anexo ao lVlatadouIio,por profiss ional nab í.Lí.t.ado e, na falta d~s-
te, pelo próprio :B'j.scal do estabelecimento.

Artigo 7~ - Emcaso de exame r-eal.í.zado pelo Fiscal a, quál.l
do não seja possível ouvir-se umprof'LasLçnaj, habilitado, a simples sMi

Lt d nf 'd d d t " ., d .,ps i. -ae. e ernu a e e ermlnara a re je i çao os anamai s •
.Artigo 8~ "':'As' reses rejeitadas empé serão retiradas çlos

curraj.spelos' seus proprietários, sendo a re jeição anotada no fegistro, . .,-proprlo. .
Parágrafoó'nico - O:F'iscal poderá impedir a entrada de re-

SiS!S que possam, desde logo, se;r reconhecidas como imprestáveis para a
mat ança ,

(CONTINUA l FL.2)
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Artigo 9ij - ~ expressamente proibida a matança, para o
consumo alimentar, de anfma í.s que se jam das espéc ies bovina, su íria , o-
vina ou caprina, nas seguintes condições;

I - vitelas com menos de 3 (três) anos de vida;
11 - suinos com menos de 5 (cinco) semanas de vida;

111 - ovinos e caprinos com menos de 8 (oito) semanas de vi
da;

IV - an ínia í,s que não ha jam repousado, pelo menos 24 (vinte
e quatro) horas, no pasto ou curral anexo ao estabe-
1ecimento;

V - animais caquéticos ou extremamente magros;
VI -animais; ()fatigados;-~ . ~VII vacas em estado de gestaçao;

VIrI - vacas com sinais de parto recente.
Parágrafo nnico - Os donos dos animais rejei~ados são 0-

brigados a retirá-los, no mesmo dia, do recinto do Matadouro, sob pena
de multa.

ArtiP.'o 10 - ~ considerado impróprio oar-a oconsu.mo aliLmeu
tal' e passível de ~ejeição preliminar ou condenação total, todo animal
em que se ver-Lrí.car , quer no exame a que se refere o ar-t í.go tfJ, CJ..uerno
exame das carnes e vísceras, a existência de quaLsquar- das enfermidades
referidas no Código Sanitário.

Artigo 11 - A matança começará à hora determinada pelo Fi~
cal do lvIatadouro e será feita pelo ~rupo de gado pertencente a cada mar-
chante e, de acôrdo com as disposiçoes do Regulamento da Saúde P6.blica
do Estado.

Artj.go 112 - ~ualqu8r que se ja o processo de matança adota-
do, com apr-ovaçâo do Prefeito, é Lndí.spansáve.L a sangrJiJá.imediata e o es
coamento do sangue das reses abatidas.

Artigo 13 - Para esf'oLamerrto e abertura, serão os an.ímaí,s
suspensos em ganchos apropriados e proceder-se-á de modo a evitar o con-
tato da carne com a parte cabeluda do couro e com as' vísceras.

Artigo 14 - O exame sanitário ser! feito na ocasião da a-
bertura das carcaças e de sua avisceração, por proflssional habilitado
ou pelo Fiscal do Matadour0.l observada a norma do Artigo 2'fJ, sendo exa-
minados cuidadosamente os ganglios, vísceras e outros órgaos dos animais
abatidos. .

Artigo 15 - Os animais, as carcaças ou parte delas, as ví-ª.
ceras, órgãos ou tecidos condenados como impróprios para o consumo o.li-
merrtar, s:~r~o isolados e ret irados pelos seus proprietários, obedecidas
as disposiçoes dssta 121, para aproveitamento indust1"ial permitido ou i-
nutilização por processo apr-ovado pela Prefe itura e a Sa6.de PI~.blica••

Artigo 16 - Os arríma í.s abatidos ou que ha~arn morrido nos
pastos e currais anexo ao 1J.La.tadouro,portadores de carbúncu.l,o bact ez-tano,
raiva ou quaisquer outras doenças contagiosas, serão cremados com a pele,
chifres e cascos.

§ 1\0 - O local, os utensílios ou instrumentos de trabalho
que tiverem estado:. em contato com qualquer carcaça, órgão ou tecidos de
animal port.ador- ~e car búncu.Io bacteriano, ou quaisquer outras moléstias
contagiosas, s erao imediatamente des5.n.fetados e esterilizados.

•• N § 2'Q - As pes soas que tiverem manuseado cur-caças , vísceras
ou..o~gaos desses animais, .farao completa desinfecção das mãos e dos ves-
tW:'U-10S,antes de re.iniclarem o trabalho com out ras reses.

(CONTINUA 11 FL -3)
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•

Artigo 17 - O sangue, para uso alimentar ou fim industrial,
'"sera recolhido em recipientes apropriados, separadamerrte, para ser eg

treGue ao pr cpr Let.âr-Lo dos animais •
Parágrafo trnj_co - Verificada a condenação de um animal, cu-

jo sangue tiver sido recoThido e misturado ao de outros, será i.nutili-
zado todo o conteúdo do respect ivo recipiente.

Artigo 18 :..Depois da matança do gado e da inspe~ão necessá
ria, consideradas boas para fins alimentares, as carnes ser-ao coloca-
das em lugar próprio e as vísceras emvasilhas apropriadas para o trans
porte aos açougues.

Parâgra{o &ico ~ Cada proprietário salgará por' sua conta
os couros dos an.ímaí.s abatidos, r-et.Lrando-os do estabelecimento dentro
do menor espaço de tempo.

Arti~o 19 - ~ proibida, sob pena de apreensão e inutiliza-
ção, a insuflaçao de ar ou qualquer gás nas carnes dos ffi1~nais.

Art igo 20 - As condenações e inutilizagões totais ou par-
ciais' serão registradas, com.especificação de sua causa, em.livro,pÍ'.Q
prio, a que se refere o artigo 2Q•

ArtioP'o21 - Se oua.Louer doenca ep.í.zoôt ãca fôr ver í.rí.cada nos.. .. .
animais recoll1idos nos pastos ou currais do Matadouro, o Fiscal provi-
denciará o imediato isolamento dos doentes e suspeitos.

Artigo 22 - Os animais encontrados mor-tes nos cur-ra.í.s pode-
rão ser autopsiados, a fim de ser determinada a lIcausa-mortis", conce-
dendo-se sua ut ilização, para fins industriais, desde que não'"LncLdam
no artigo 16.

Artigo 23 - Nel!humgado destinado ao consumo pÚblico, pode
rá ser abatido fora do Matadouro, sob pena de multa.

CAPITULO 111
,DQS i}.~OUGUES _E DO A.B~3'.LECL.V1EN.rO iJE CARNE VERDE

Artigo 2h ... A venda a var ejo , no perímetro da cidade, de
car-ne verde, toucinho e vísceras só poderá ser feita em r-scLntos apr'o-
pr í.adcs e que preencham as cond.í.çôesmlnimas das normas sanitárias do
Estado.

pos ições.
1 - são obr igados a manter o estabelec Iment o em completo estado

de asseio e higiene, não li18S sendo permitido terno mesmoqualquer ra-
mo de négócio diverso do de sua especialidade, bem como guardar na sa-
la de.:talho objetos que lhe sejam ext r-annos;

11 - a carne não vendida até 24" (vinte e ouatro) horas anós sua~ ~
entrada no açougue será incontinenti salgada e só nesse estiado poderá
ser dada ao consumo da população, salvo a hipótese de ser oonser-vada em
••• f··' "fcamaras . rlgorl icasj

Artigo 25 - Os açougueirGs deverão observar as seguintes di~

111 - na carne com ôsso, o peso dêste não poderá exceder de 200
(duzentas) gramas por quilograma;

IV - tbda carne vendida e entregue a domicílio somente poderá ser
transportada em carros apropriados, ou em tabuleiros ou cestos cobertos
de tela de ardme;

V - não admitir, ou manter no serviço, empregados que não sejam
po.rt.ador-as de carteira sanitár ia, ou atestado médico de que não sof'rem

(CONT lNU.A 1.. FL. 4)
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de molést ias contagiosas.
Artigo 26 - As carnes e t ouc il1110s importados de out r-o muni-

cípio só poderão ser vendidos .à população loc~ll ~Jleàian~~ eXi!?i~~~ dos
documentos que provem terem s Ldo pagos no munacapi.o de pr-oc edenc ãa , os
impostos e taxas devidos."

Artigo 27 - t expressamente proibido o transporte, para os
açougues, da couros, chifres 8 i-'esíduos, C01~~ j.der·ados pr e judiciais ao
ass eio e higiene do estabeleciment o.

Artj..go 28 - Os prcprLet.ár-Los dos açougues deverão cuidar em
oue , nos respectivos estabelecimentos, não seja permitida a entrada de
pessoas por-t ador as 'de moléstias contagiosas ou repugnantes, COIil funda -
merrt o nas d iSDosicões r-egu.Lamerrtar-es de Sa~de Pú.blica.

, . ~
Artigo 29 - Os cor·tadores e vendedores, sejam proprietá -

rios ou empregados, serão obrigados a.usar sempre aventais e gorros
" .... .

brancos, mudados dlarlamente •
. .Artigo 30 - Nenhuma licença, para p,bertura de açougues se

conc eder-à se não depois de satisfeitas as exigencias a que se ref'er~e
êst~-:;Capitulo. -

bro nas
I

C.AFlTULO IV
DAS INFRAÇOES E DAS PENAS

Artigo 31 - Incorrerá nas seguintes multas, elevadas ao dô. .,. .
rel:Qcldenc Las ;
- de Cr$,500, 00 a Cr$2.000, 00 o que:
a) - abater)5ado de qualquer espécie, para consumo ptl.blico, fo

ra do Matadouro;
b) - vender carne verde ou toucinho fresc'.(i fora dos açougues,

salvo o caso da distribuiçao a domí.c I io,previsto no i.n-
ciso IV do artigo 25;

c) - abater gado de qualquer espécie, com sintoma da moléstia,
ou s em o prévio .pagamento das t-axas devidas i

'" T.L_ - de Cr$200, 00 a
a) - abater gado, .sar roj
b) - apater vacas, porcas, ovelhas e cabras em estado de gesta

ça o ;
c) - vender ou depositar qualquer out.ro ar t igo no recinto dea-

tinado ao r-e ta.Iho e venda de carnes;
d) - transportar para os açougues 1 couros, clüfres e demais r-es

tos de gado abatido para ° consumo;
;:;) - de íxar- p ermanec ervnos currais do .Matadouro, por- mais de 3

(três) horas, aní.ma í.s mortos de sua propriedade, ou deixar-
de retirar no mesmo dia 0$ que forem rejeitados em exame
nrocedido Dela autor'idade comoet ont e: ..•.. ~ ."" ..

f) - atirar ossos 8 restos de carne nas VÜ;l,spúblicas.

Gr$l.OOO,OO o que:
] " .de qua.rque.r espec re , antes do descanso neces-

_.Artigo 32 - Por infração de qualquer dí.spos í t ívo desta Lei,
par-a qual na o tenha' sido prevista pena especial, serao impostas multas
var-Lâvs Ls , conf'or-mea -sua gravidade, dOeCr$50.00 a Cr$2.000,OO, elevadas
ao dôbro nas reinc.idênc ias, respeitado o máximo legal. -

.Artigo 33 - Das autuações 1)01' infração a dispositivos desta
lei cabe reCUl~SOao Prefeito iV1Ullic~lpal, dentro do praz o de 15 (quinze)
dias.

(C ON:.C IIWA 1~lt'L • .5)
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§ lí./ - Ultrapassado o prazo previsto neste artigo, o proce.§.

so será jul':;ado à revelia e lavrada a multa resliectiva.
§ 2~ - Lavradas e náo pagas três mu.Lt.aatconsecut Lvas , fica-

rá o autuado privado de se utilizar dos serviços do Matado~ro, sem pr..§.
juj_zo do pr-ocosaamerrt o normal da cobrança executiva dos t.r-Lbut os e das
multas devidas.

. CAP1'J:ULO V
Dj~S 'J:AXt\S SOpRE .0[3 _Sjg{VI~º$_1LQ MA'I'ADOURO

Artigo 34 - As taxas sôbre os serviços do Matadouro obede-- , -cora0 a seguinte discriminaçao~
1 - gado bovLno, por cabeça, inclusive transporte Cr$250,00

11 - gado suíno , por cabeça, inclusive (transporte Cr$l~O,OO
111 - gado lanlgero ou caprino, por cabeça, inclus i

ve transporte ••••••••••••••• '. Cr$lOO,OO
IV -' a.l.uzue.L de nasto ou curral uar-a mar-charrt et- - -por dia e por unidade • • • ,; • • • • • • • • Cr$ 30~00

por mês e por' unidade • • • . . • • • • • • • Cr$600.00
V - alu6uel

por dia
••por mes

de compar-t ímento para su ínor.
e por unidade. • • • • • • •

Ld "e por unl aae • • • • • • • •
•• •
• • •

• Cr$ 30,00
• Cr~;600,00

CAP :tru~_Q...Y1.
DISPOSIÇ(jES FINAIS

Artigo 35).:..Fica criado 1.,00 cargo de Fiscal do Matadouro
com as seguintes atrihuições~

a) - fiscalizar e zelar pela limpeza e conservação do estabele-
cimento;

b) - registral' as. entradas" c; saldas de animais cemanotações p~r
menorizadas das ocorrências;

c) - proceder ao exame sanitário a que se refere esta lei, na fal
ta de profissional habilitado;

d) - expedir notificações, nos casos previstos nesta leii
e) - arrecadar os tributos devidos pela utilização do Matadouro;

f) - executar outras tarefas atinentes à natureza do serviço, pr~
vistas ou não neste artigo, e as que forem determjnadas pelo
Prefeito.

,

•. Artigo 36 - A matança de aniillais será feita por conta e ris-
co dos seus proprietários, ou seus empregados, sob fiscalização dos po-
deres competentes.

Art igo 37 - A matança para consumo público semerrt e poderá _
ser efetuada às segun.das, quartas e sextas-feiras e aos sâbados; sendo
terminantemente proibida nos demais dias da semana,

Artigo 38 - O transportadas carnes e vlsceras para os açou-
gues será feito por conta da Prefeitura, em veIcuLe apropriado.

Parágrafo 11ni'co - A carga e d~scarga do ve l.cul,o será feita
por funcionár'io muní.cí.pa.I indicado pelo Prefeito, de preferência o pr'ó-
prio motorista. '

(CONI'HJUA l Ji'L.6)
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Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
b.l.í.caçao ,

Artigo 40' - Revogam-se as 'dispas ições em contrário.

Pr-ef'eLtura Municipal de Icém, 26 de setembro de 1961.

i Oliveira
refeito lVIunic:ipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal e afixa-
I

da no local de costume, em data supra.-

~~/ José DaniellO
Secretário

(projeto de lei nQ 15/61)


